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       ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


      PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA DO SUL

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Este documento é a primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e da base ao projeto básico e ao termo de referência a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.

‘’Art. 5º, Inciso XX, da Lei 14.133/2021’’

PROCESSO ADMINISTRATIVO 057/2025
Município de Esperança do Sul 

Secretaria de Obras, Trânsito e Viação

Necessidade da Administração: Aquisição de material para conserto das redes de água, do município tanto rural como urbana.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Necessidade de manutenção nos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e Viação, em prol da população. Os consertos serão realizados conforme necessário, tanto no interior do município quanto na cidade.

2. DA CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Esperança do Sul, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A presente aquisição tem por objeto o fornecimento de material para manutenção de redes de água do município tanto rural como urbana.

O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 20 (vinte) dias, a contar da data de envio da nota de empenho.

a) O material deverá ser entregue junto a Secretaria de Obras, sito à Av. Rio Branco, 1626, no Município de Esperança do Sul/RS, junto ao setor da Secretaria de Obras. A entrega deverá ocorrer sem ônus, no horário de expediente administrativo.

b) Os materiais em PVC deverão ser da marca Amanco/Tigre/Krona, caso contrário não serão aceitos, tendo em vista a durabilidade dos mesmos evitando assim vazamentos e prejuízos ao ente público por materiais de qualidade inferior.

c) Especificações e Quantidades:
	Item
	Descrição
	Unid.
	Quant.
	Valor Unit.
	Total

	1
	CANO PEAD 20MM PN 20 Canos na cor preta.
	M
	3.000,00
	R$ 4,32
	12.960,00

	2
	CANO PEAD 20MM PN 20 Canos na cor azul.
	M
	2.000,00
	R$ 4,32
	8.640,00

	3
	CANO PEAD 25MM PN20 Canos na cor preta.
	M
	2.500,00
	R$ 9,20
	23.000,00

	4
	CANO PEAD 40MM PN20 Canos na cor preta.
	M
	1.200,00
	R$ 16,85
	20.220,00

	5
	CANO PEAD 63MM PN20 Canos na cor preta.
	M
	100,00
	R$ 49,28
	4.928,00

	6
	UNIÃO DE COMPRESSÃO PEAD PN16 IRRITEC 20X20MM 
	UN
	300,00
	R$ 18,81
	5.643,00

	7
	UNIÃO DE COMPRESSÃO PEAD PN16 IRRITEC 25X25MM 
	UN
	200,00
	R$ 24,88
	4.976,00

	8
	UNIÃO DE COMPRESSÃO PEAD PN16 IRRITEC 50X50MM 
	UN
	30,00
	R$ 65,55
	1.966,50

	9
	UNIÃO DE COMPRESSÃO PEAD PN16 IRRITEC 63X63MM 
	UN
	30,00
	R$ 87,42
	2.622,60

	10
	TEE PEAD 90° DE COMPRESSÃO IRRITEC PN16 20X20X20 MM 
	UN
	100,00
	R$ 25,37
	2.537,00

	11
	TEE PEAD 90° DE COMPRESSÃO IRRITEC PN16 25X25X25MM 
	UN
	50,00
	R$ 33,82
	1.691,00

	12
	TEE PEAD 90° DE COMPRESSÃO IRRITEC PN16 63X63X63MM 
	UN
	10,00
	R$ 130,92
	1.309,20

	13
	ADAPTADOR ROSCA EXTERNA PN16 IRRITEC PEAD ROSCA MACHO 25X3/4 
	UN
	300,00
	R$ 14,48
	4.344,00

	14
	ADAPTADOR ROSCA EXTERNA PN16 IRRITEC PEAD ROSCA MACHO 20X3/4 
	UN
	300,00
	R$ 11,83
	3.549,00

	15
	ADAPTADOR ROSCA EXTERNA PN16 IRRITEC PEAD ROSCA MACHO 32X1" POL. 
	UN
	100,00
	R$ 16,90
	1.690,00

	16
	ADAPTADOR ROSCA EXTERNA PN16 IRRITEC PEAD ROSCA MACHO 50X11/2" 
	UN
	50,00
	R$ 39,48
	1.974,00

	17
	ADAPTADOR ROSCA EXTERNA PN16 IRRITEC PEAD ROSCA MACHO 63X2" 
	UN
	25,00
	R$ 59,37
	1.484,25

	18
	TAMPÃO DE PEAD IRRITEC PN16 20MM 
	UN
	100,00
	R$ 13,52
	1.352,00

	19
	TAMPÃO DE PEAD IRRITEC PN16 25MM 
	UN
	70,00
	R$ 15,21
	1.064,70

	20
	TAMPÃO DE PEAD IRRITEC PN16 32MM 
	UN
	20,00
	R$ 18,58
	371,60

	21
	TAMPÃO DE PEAD IRRITEC PN16 40MM 
	UN
	10,00
	R$ 30,01
	300,10

	22
	TAMPÃO DE PEAD IRRITEC PN16 50MM 
	UN
	10,00
	R$ 44,72
	447,20

	23
	TAMPÃO DE PEAD IRRITEC PN16 63MM 
	UN
	5,00
	R$ 60,68
	303,40

	24
	UNIÃO DE COMPRESSÃO PEAD REDUÇÃO PN16 IRRITEC 25X20 
	UN
	60,00
	R$ 21,30
	1.278,00

	25
	UNIÃO DE COMPRESSÃO PEAD REDUÇÃO PN16 IRRITEC 32X25 
	UN
	20,00
	R$ 27,72
	554,40

	26
	UNIÃO DE COMPRESSÃO PEAD REDUÇÃO PN16 IRRITEC 40X32 
	UN
	20,00
	R$ 46,67
	933,40

	27
	JOELHO DE COMPRESSÃO PEAD PN16 IRRITEC 20X20 
	UN
	10,00
	R$ 19,28
	192,80

	28
	JOELHO DE COMPRESSÃO PN16 IRRITEC 25X25 
	UN
	10,00
	R$ 20,99
	209,90

	29
	JOELHO DE COMPRESSÃO PN16 IRRITEC 32X32 
	UN
	10,00
	R$ 29,41
	294,10

	30
	ADAPTADOR DE COMPRESSÃO PEAD ROSCA FÊMEA IRRITEC 25X3/4 
	UN
	125,00
	R$ 14,88
	1.860,00

	31
	ADAPTADOR DE COMPRESSÃO PEAD ROSCA FÊMEA IRRITEC 20 X 3/4 
	UN
	100,00
	R$ 12,82
	1.282,00

	32
	ADAPTADOR DE COMPRESSÃO PEAD ROSCA FÊMEA IRRITEC PN16 32X1 
	UN
	10,00
	R$ 29,27
	292,70

	33
	COLAR DE TOMADA APERTO EM UM CONJUNTO DE 4 PARAFUSOS PARA PEAD IRRITEC 63MM X 3/4 
	UN
	50,00
	R$ 29,11
	1.455,50

	34
	COLAR DE TOMADA APERTA EM PARAFUSOS PARA PEAD IRRITEC 40MMX3/4 
	UN
	50,00
	R$ 20,90
	1.045,00

	35
	COLAR DE TOMADA APERTA EM PARAFUSOS PARA PEAD IRRITEC 32MMX3/4 
	UN
	50,00
	R$ 18,63
	931,50

	36
	TEE 90° DE COMPRESSÃO ROSCA FÊMEA IRRITEC PN16 20X3/4X20 
	UN
	20,00
	R$ 20,64
	412,80

	37
	TEE 90° DE COMPRESSÃO ROSCA FÊMEA IRRITEC PN16 25X3/4X25 
	UN
	30,00
	R$ 26,37
	791,10

	38
	TEE 90° DE COMPRESSÃO ROSCA FÊMEA IRRITEC PN16 32X1X32 
	UN
	20,00
	R$ 33,72
	674,40

	39
	JOELHO SOLDA/ROSCA INTERNA TIGRE OU KRONA 25X3/4 PVC 
	UN
	400,00
	R$ 2,82
	1.128,00

	40
	JOELHO SOLDA/ROSCA INTERNA TIGRE OU KRONA 20X1/2 PVC 
	UN
	50,00
	R$ 2,36
	118,00

	41
	JOELHO SOLDÁVEL 20, DOIS LADOS LISOS PVC TIGRE OU KRONA 
	UN
	150,00
	R$ 0,70
	105,00

	42
	JOELHO SOLDÁVEL 25, DOIS LADOS LISOS PVC TIGRE OU KRONA 
	UN
	300,00
	R$ 1,00
	300,00

	43
	JOELHO SOLDÁVEL 32, DOIS LADOS LISOS PVC TIGRE OU KRONA 
	UN
	120,00
	R$ 2,80
	336,00

	44
	JOELHO SOLDÁVEL 40, DOIS LADOS LISOS PVC TIGRE OU KRONA 
	UN
	40,00
	R$ 6,67
	266,80

	45
	JOELHO SOLDÁVEL 50, DOIS LADOS LISOS PVC TIGRE OU KRONA 
	UN
	10,00
	R$ 5,76
	57,60

	46
	JOELHO SOLDÁVEL 60, DOIS LADOS LISOS PVC TIGRE OU KRONA 
	UN
	10,00
	R$ 28,17
	281,70

	47
	TEE SOLDÁVEL/ROSCA 32MM POR 3/4 PVC TIGRE OU KRONA 
	UN
	20,00
	R$ 13,37
	267,40

	48
	TEE SOLDÁVEL/ROSCA 25MM POR 3/4 PVC TIGRE OU KRONA 
	UN
	25,00
	R$ 6,62
	165,50

	49
	TEE SOLDÁVEL 25MM PVC TIGRE OU KRONA 
	UN
	50,00
	R$ 1,98
	99,00

	50
	TEE SOLDÁVEL 32MM PVC TIGRE OU KRONA 
	UN
	50,00
	R$ 5,09
	254,50

	51
	TEE SOLDÁVEL/ROSCA 40MM PVC TIGRE OU KRONA 
	UN
	10,00
	R$ 11,43
	114,30

	52
	TEE SOLDÁVEL/ROSCA 50MM PVC TIGRE OU KRONA 
	UN
	10,00
	R$ 9,35
	93,50

	53
	LUVA 3/4 ROSCA INTERNA DOIS LADOS TIGRE OU KRONA 
	UN
	200,00
	R$ 4,01
	802,00

	54
	JOELHO 3/4 ROSCA INTERNA DOIS LADOS TIGRE OU KRONA 
	UN
	200,00
	R$ 5,03
	1.006,00

	55
	TAMPÃO PLUG 3/4 PVC 
	UN
	100,00
	R$ 2,54
	254,00

	56
	TAMPÃO PLUG 1/2 PVC 
	UN
	50,00
	R$ 1,11
	55,50

	57
	TAMPÃO PLUG 1 POL PVC 
	UN
	20,00
	R$ 4,79
	95,80

	58
	REDUÇÃO DE PVC TIGRE OU KRONA 20X25 
	UN
	300,00
	R$ 0,90
	270,00

	59
	REDUÇÃO DE PVC TIGRE OU KRONA 32X25 
	UN
	100,00
	R$ 1,37
	137,00

	60
	REDUÇÃO DE PVC TIGRE OU KRONA 40X32 
	UN
	50,00
	R$ 3,14
	157,00

	61
	REDUÇÃO DE PVC TIGRE OU KRONA 50X40 
	UN
	20,00
	R$ 4,68
	93,60

	62
	REDUÇÃO DE PVC TIGRE OU KRONA 60X50 
	UN
	20,00
	R$ 9,86
	197,20

	63
	LUVA DE PVC SOLDÁVEL TIGRE OU KRONA 20MM 
	UN
	400,00
	R$ 1,22
	488,00

	64
	LUVA DE PVC SOLDÁVEL TIGRE OU KRONA 25MM 
	UN
	400,00
	R$ 1,12
	448,00

	65
	LUVA DE PVC SOLDÁVEL TIGRE OU KRONA 32MM 
	UN
	300,00
	R$ 2,61
	783,00

	66
	LUVA DE PVC SOLDÁVEL TIGRE OU KRONA 40MM 
	UN
	20,00
	R$ 5,46
	109,20

	67
	LUVA DE PVC SOLDÁVEL TIGRE OU KRONA 50MM 
	UN
	10,00
	R$ 5,11
	51,10

	68
	LUVA DE PVC SOLDÁVEL TIGRE OU KRONA 60MM 
	UN
	10,00
	R$ 16,06
	160,60

	69
	CANO PVC SOLDÁVEL EM BARRAS DE 6 METROS 20MM 
	BRR
	60,00
	R$ 23,20
	1.392,00

	70
	CANO PVC SOLDÁVEL EM BARRAS DE 6 METROS 25MM 
	BRR
	60,00
	R$ 28,61
	1.716,60

	71
	CANO PVC SOLDÁVEL EM BARRAS DE 6 METROS 32MM 
	BRR
	50,00
	R$ 54,33
	2.716,50

	72
	CANO PVC SOLDÁVEL EM BARRAS DE 6 METROS 40MM 
	BRR
	15,00
	R$ 79,84
	1.197,60

	73
	CANO PVC SOLDÁVEL EM BARRAS DE 6 METROS 50MM 
	BRR
	10,00
	R$ 93,56
	935,60

	74
	CANO PVC SOLDÁVEL EM BARRAS DE 6 METROS 60MM 
	BRR
	5,00
	R$ 142,63
	713,15

	75
	REGISTRO TIGRE 25X3/4 ROSCA EXTERNA COM BORBOLETA (FEIXO ESFERA) 
	UN
	300,00
	R$ 17,05
	5.115,00

	76
	REGISTRO 32 ESFERA SOLDÁVEL TIGRE OU KRONA 
	UN
	20,00
	R$ 18,93
	378,60

	77
	REGISTRO 40 ESFERA SOLDÁVEL TIGRE OU KRONA 
	UN
	10,00
	R$ 26,13
	261,30

	78
	REGISTRO 50 ESFERA SOLDÁVEL TIGRE OU KRONA 
	UN
	5,00
	R$ 35,95
	179,75

	79
	REGISTRO 60 ESFERA SOLDÁVEL TIGRE OU KRONA 
	UN
	5,00
	R$ 39,49
	197,45

	80
	REGISTRO ESFERA ALAVANCA DE METAL PN16 1 POL 
	UN
	10,00
	R$ 67,00
	670,00

	81
	REGISTRO ESFERA ALAVANCA DE METAL PN16 1 E 1/4 
	UN
	10,00
	R$ 97,00
	970,00

	82
	REGISTRO ESFERA ALAVANCA DE METAL PN16 1 E 1/2 
	UN
	5,00
	R$ 121,00
	605,00

	83
	REGISTRO ESFERA ALAVANCA DE METAL PN16 2 POL 
	UN
	5,00
	R$ 246,02
	1.230,10

	84
	REGISTRO ESFERA SOLDÁVEL PVC 20MM 
	UN
	50,00
	R$ 5,72
	286,00

	85
	REGISTRO ESFERA SOLDÁVEL PVC 25MM 
	UN
	50,00
	R$ 6,68
	334,00

	86
	LUVA ROSCA DOIS LADOS DE PVC TIGRE OU KRONA 1 
	UN
	20,00
	R$ 6,43
	128,60

	87
	LUVA ROSCA DOIS LADOS DE PVC TIGRE OU KRONA 1 E 1/2 
	UN
	20,00
	R$ 19,83
	396,60

	88
	LUVA PVC SOLDÁVEL E COM ROSCA INTERNA 25MMX3/4 TIGRE OU KRONA 
	UN
	300,00
	R$ 1,93
	579,00

	89
	ADAPTADOR PVC SOLDÁVEL COM ROSCA EXTERNA 32X1 TIGRE OU KRONA 
	UN
	50,00
	R$ 6,47
	323,50

	90
	ADAPTADOR PVC SOLDÁVEL COM ROSCA EXTERNA 40X1 E 1/4 TIGRE, KRONA OU AMANCO 
	UN
	20,00
	R$ 5,70
	114,00

	91
	ADAPTADOR PVC SOLDÁVEL COM ROSCA EXTERNA 50X1 E 1/2 TIGRE OU KRONA 
	UN
	10,00
	R$ 6,28
	62,80

	92
	ADAPTADOR PVC SOLDÁVEL COM ROSCA EXTERNA 60X2 TIGRE OU KRONA 
	UN
	25,00
	R$ 16,25
	406,25

	93
	LIXA D’ÁGUA 100 
	UN
	400,00
	R$ 1,85
	740,00

	94
	NIPLE DE PLÁSTICO BRANCO 1/2X1/2 TIGRE OU KRONA 
	UN
	20,00
	R$ 1,78
	35,60

	95
	NIPLE DE PLÁSTICO BRANCO 3/4 X 3/4 TIGRE OU KRONA 
	UN
	100,00
	R$ 2,27
	227,00

	96
	NIPLE DE PLÁSTICO BRANCO 1 X 1 TIGRE OU KRONA 
	UN
	20,00
	R$ 6,55
	131,00

	97
	NIPLE GALVANIZADO DE 1 POL. 
	UN
	10,00
	R$ 10,00
	100,00

	98
	NIPLE GALVANIZADO DE 1 E1/4 POL. 
	UN
	20,00
	R$ 15,80
	316,00

	99
	NIPLE GALVANIZADO DE 1 E 1/2 POL 
	UN
	10,00
	R$ 20,03
	200,30

	100
	NIPLE GALVANIZADO DE 2 POL 
	UN
	15,00
	R$ 27,37
	410,55

	101
	TAMPÃO CAP. PVC SOLDÁVEL 20MM 
	UN
	50,00
	R$ 1,40
	70,00

	102
	TAMPÃO CAP. PVC SOLDÁVEL 25MM 
	UN
	70,00
	R$ 1,83
	128,10

	103
	TAMPÃO CAP. PVC SOLDÁVEL 32MM 
	UN
	25,00
	R$ 2,84
	71,00

	104
	TAMPÃO CAP. PVC SOLDÁVEL 40MM 
	UN
	15,00
	R$ 5,36
	80,40

	105
	TAMPÃO CAP. PVC SOLDÁVEL 50MM 
	UN
	10,00
	R$ 9,67
	96,70

	106
	TAMPÃO CAP. PVC SOLDÁVEL 60MM 
	PC
	10,00
	R$ 14,82
	148,20

	107
	VÁLVULA REDUTORA REGULADORA DE PRESSÃO COM MANÔMETRO 3/4 PN20 
	UN
	10,00
	R$ 203,01
	2.030,10

	108
	VÁLVULA REDUTORA REGULADORA DE PRESSÃO 2 POL PN25 
	UN
	4,00
	R$ 1.367,25
	5.469,00

	109
	COLA ADESIVA PLÁSTICA FRASCO 175 GRAMAS, COM PINCEL 
	TB
	80,00
	R$ 14,51
	1.160,80

	110
	FITA VEDA ROSCA TIGRE 18MM X 50 METROS 
	UN
	100,00
	R$ 13,40
	1.340,00

	111
	LUVA GALVANIZADA DE 1 ¼´´ DE FERRO 
	UN
	10,00
	R$ 18,90
	189,00

	112
	LUVA GALVANIZADA DE 1.1/2 
	UN
	10,00
	R$ 22,49
	224,90

	113
	LUVA GALVANIZADA DE 2 
	UN
	30,00
	R$ 32,16
	964,80

	114
	ANEL DE VEDAÇÃO PARA HIDRÔMETRO DE 3/4 
	UN
	800,00
	R$ 0,55
	440,00

	115
	PONTEIRA PARA HIDRÔMETRO CONJUNTO 25X3/4 PVC 
	UN
	100,00
	R$ 20,90
	2.090,00

	116
	ADESIVO INSTANTÂNEO 
	UN
	50,00
	R$ 10,82
	541,00

	117
	ADAPTADOR FLANGE 3/4 25MM E ANEL DE VEDAÇÃO ÁGUA PVC 
	UN
	10,00
	R$ 8,98
	89,80

	118
	ADAPTADOR FLANGE 1 32MM E ANEL DE VEDAÇÃO ÁGUA PVC 
	UN
	10,00
	R$ 15,33
	153,30

	119
	ADAPTADOR FLANGE 1 E 1/4 40MM E ANEL DE VEDAÇÃO ÁGUA PVC 
	UN
	5,00
	R$ 22,15
	110,75

	120
	ADAPTADOR FLANGE 50X1.1/2 
	UN
	5,00
	R$ 27,34
	136,70

	121
	ADAPTADOR FLANGE 2 60MM E ANEL DE VEDAÇÃO ÁGUA PVC 
	UN
	10,00
	R$ 32,50
	325,00

	122
	TORNEIRA PLÁSTICA PARA JARDIM PRETA DE 1/2 POL COM ADAPTADOR 3/4 
	UN
	100,00
	R$ 2,87
	287,00

	123
	UNIÃO DE COMPRESSÃO PEAD REDUÇÃO PN16 IRRITEC 50X40 
	UN
	20,00
	R$ 64,12
	1.282,40

	124
	UNIÃO DE COMPRESSÃO PEAD REDUÇÃO PN16 IRRITEC 60X50 
	UN
	20,00
	R$ 85,47
	1.709,40

	125
	JOELHO DE COMPRESSÃO PEAD PN16 IRRITEC 40X40 
	UN
	10,00
	R$ 54,21
	542,10

	126
	BUCHA DE REDUÇÃO COM ROSCA DE PVC DE 2 POL. PRA 1 E 1/2 TIGRE, KRONA OU AMANCO 
	UN
	20,00
	R$ 22,26
	445,20

	127
	BUCHA DE REDUÇÃO COM ROSCA DE PVC DE 1 E 1/2 PRA 1 E 1/4 TIGRE, KRONA OU AMANCO 
	UN
	20,00
	R$ 14,04
	280,80

	128
	BUCHA DE REDUÇÃO COM ROSCA DE PVC DE 1 E 1/4 PRA 1 TIGRE, KRONA OU AMANCO 
	UN
	20,00
	R$ 9,51
	190,20

	129
	BUCHA DE REDUÇÃO COM ROSCA DE PVC DE 1 PRA 3/4 TIGRE, KRONA OU AMANCO 
	UN
	100,00
	R$ 7,52
	752,00

	130
	BUCHA DE REDUÇÃO COM ROSCA DE PVC DE 3/4 PRA 1/2 TIGRE, KRONA OU AMANCO 
	UN
	50,00
	R$ 1,85
	92,50

	131
	CANO PEAD 50MM PN20 
	M
	600,00
	R$ 35,84
	21.504,00

	132
	CANO PEAD 32MM PN20 
	M
	1.500,00
	R$ 15,12
	22.680,00

	133
	UNIÃO DE COMPRESSÃO PEAD IRRITEC PN16 40X40MM 
	UN
	200,00
	R$ 51,74
	10.348,00

	134
	VÁLVULA DE RETENÇÃO PN16 DE 2 POL. DECA, DOCOL OU BERMO 
	UN
	10,00
	R$ 375,07
	3.750,70

	135
	VÁLVULA DE RETENÇÃO PN16 DE 1,1/2 POL. DECA, DOCOL OU BERMO 
	UN
	10,00
	R$ 265,68
	2.656,80

	136
	VÁLVULA DE RETENÇÃO PN16 DE 1 E 1/4 POL. DECA, DOCOL OU BERMO 
	UN
	20,00
	R$ 234,68
	4.693,60

	137
	VÁLVULA DE RETENÇÃO PN16 DE 1 POL. DECA, DOCOL OU BERMO 
	UN
	20,00
	R$ 148,29
	2.965,80

	138
	TORNEIRA DE BOIA ALTA VAZÃO CORPO E HASTE EM LATÃO 
	UN
	10,00
	R$ 168,77
	1.687,70

	139
	UNIÃO DE COMPRESSÃO PEAD PN16 IRRITEC 32X32MM 
	UN
	100,00
	R$ 32,02
	3.202,00

	140
	ADAPTADOR ROSCA EXTERNA ROSCA MACHO PEAD PN16 IRRITEC 40X1,1/4 
	M
	120,00
	R$ 32,52
	3.902,40

	141
	HIDRÔMETRO 20M³ COM KIT DE INSTALAÇÃO TERMO DE REFERÊNCIA - DESCRIÇÃO DO OBJETO Aquisição de hidrômetros DN25 e DN40, ambos com corpo e entorno de proteção da relojoaria totalmente em liga de bronze, incluindo kit de instalação, conforme condições, quantidades e exigências deste Termo de Referência e em conformidade com a Lei Federal n 14.133/2021. Especificações Técnicas Gerais (para ambos os modelos): Hidrômetros velocimétricos, classe B (R80), com transmissão magnética e múltiplos jatos de entrada, proporcionando estabilidade e alta precisão na medição. Corpo e proteção do medidor (carcaça da relojoaria) totalmente em liga de bronze, garantindo alta durabilidade e resistência  corrosão. Equipamento com proteção contra campos magnéticos externos. Totalmente vedado (grau de proteção IP68) -  prova d'água e de poeira. Pré-equipado para instalação de sensores de telemetria (emissão de sinal pulsado), tipo contato seco. Visor em policarbonato do tipo "sempre transparente", com estabilizantes contra radiação UV, permitindo leitura permanente e sem deformações. Certificado pelo INMETRO, conforme Portaria n 155/2022, atendendo s normas ABNT NBR NM 212:2016 e ISO 4064. Temperatura de operação: Água fria: até 40C (modelo azul). Água quente: até 90C (modelo vermelho- quando  solicitado). Perda de carga máxima: < 1 bar Modelos  Especificados: Modelo 1- Hidrômetro DN25 - Vazão Nominal 10 m/h Diâmetro Nominal: DN25 Classe: B (R80) Vazões: Q1 (vazão mínima): 130 l/h Q2 (vazão de transição): 200 l/h Q3 (vazão nominal): 10 m/h Q4 (vazão máxima): 12,5 m/h Pressão nominal: 10 bar Corpo com rosca de 1.1/4" (32mm), fornecido com ponteiras de redução para 1" (25mm), atendendo s conexões padrão residencial/comercial. Comprimento: 260 mm Altura: 135 mm (tampa fechada) Kit de Instalação incluso: 2 tubetes em latão de 25mm (1")
2 porcas 2 anéis de vedação Modelo 2- Hidrômetro DN40 - Vazão Nominal 20 m/h Diâmetro Nominal: DN40 (1.1/2") Rosca de entrada/saída: 2" (50mm) Classe: B (R80-H) Vazões: Q1 (vazão mínima): 200 l/h Q2 (vazão de transição): 320 l/h Q3 (vazão nominal): 16 m/h Q4 (vazão máxima): 20 m/h
Pressão nominal: 10 bar Comprimento: 300 mm Kit de Instalação: conforme edital Normas e Regulamentações Aplicáveis: Lei Federal n 14.133/2021 - Nova Lei de Licitações Portaria INMETRO n 155/2022 ABNT NBR NM 212:2016 ISO 4064 Disposições Finais: Os hidrômetros devem ser novos, de fabricação recente, com certificação válida do INMETRO e garantia mínima de 12 meses, sendo vedada a entrega de produtos recondicionados. A entrega será acompanhada de nota fiscal, certificado de conformidade e kit de instalação conforme especificado.
	UN
	10,00
	R$ 1.443,33
	14.433,30

	142
	HIDRÔMETRO 10M³ COM KIT DE INSTALAÇÃO TERMO DE REFERÊNCIA - DESCRIÇÃO DO OBJETO: Aquisição de hidrômetros DN25 e DN40, ambos com corpo e entorno de proteção da relojoaria totalmente em liga de bronze, incluindo kit de instalação, conforme condições, quantidades e exigências deste Termo de Referência e em conformidade com a Lei Federal n 14.133/2021. Especificações Técnicas Gerais (para ambos os modelos): Hidrômetros velocimétricos, classe B (R80), com transmissão magnética e múltiplos jatos de entrada, proporcionando estabilidade e alta precisão na medição. Corpo e proteção do medidor (carcaça da relojoaria) totalmente em liga de bronze, garantindo alta durabilidade e resistência  corrosão. Equipamento com proteção contra campos magnéticos externos. Totalmente vedado (grau de proteção IP68) -  prova d'água e de poeira. Pré-equipado para instalação de sensores de telemetria (emissão de sinal pulsado),tipo contato seco. Visor em policarbonato do tipo "sempre transparente", com estabilizantes contra radiação UV, permitindo leitura permanente e sem deformações. Certificado pelo INMETRO, conforme Portaria n 155/2022, atendendo s normas ABNT NBR NM 212:2016 e ISO 4064. Temperatura de operação: Água fria: até 40C (modelo azul). Água quente: até 90C (modelo vermelho- quando solicitado). Perda de carga máxima: < 1 bar Modelos Especificados: Modelo 1- Hidrômetro DN25 - Vazão Nominal 10 m/h Diâmetro Nominal: DN25 Classe: B (R80) Vazões: Q1 (vazão mínima):130 l/h Q2 (vazão de transição): 200 l/h Q3 (vazão nominal): 10 m/h Q4 (vazão máxima): 12,5 m/h Pressão nominal: 10 bar Corpo com rosca de 1.1/4" (32mm), fornecido com ponteiras de redução para 1" (25mm), atendendo s conexões padrão residencial/comercial. Comprimento: 260 mm Altura: 135 mm (tampa fechada) Kit de Instalação incluso: 2 tubetes em latão de 25mm (1") 2 porcas 2 anéis de vedação Modelo 2- Hidrômetro DN40 - Vazão Nominal 20 m/h Diâmetro Nominal: DN40 (1.1/2") Rosca de entrada/saída: 2" (50mm) Classe: B (R80-H) Vazões: Q1 (vazão mínima): 200 l/hQ2 (vazão de transição): 320 l/h Q3 (vazão nominal): 16 m/h Q4 (vazão máxima): 20 m/h Pressão nominal: 10 bar Comprimento: 300 mm Kit de Instalação: conforme edital Normas e Regulamentações Aplicáveis: Lei Federal n 14.133/2021 - Nova Lei de Licitações Portaria INMETRO n 155/2022 ABNT NBR NM 212:2016 ISO 4064 Disposições Finais: Os hidrômetros devem ser novos, de fabricação recente, com certificação válida do INMETRO e garantia mínima de 12 meses, sendo vedada a entrega de produtos recondicionados. A entrega será acompanhada de nota fiscal, certificado de conformidade e kit de instalação conforme especificado.
	UN
	20,00
	R$ 904,33
	18.086,60

	143
	HIDRÔMETRO 25X3/4  3M³/H TERMO DE REFERÊNCIA - DESCRIÇÃO DO OBJETO Objeto: Aquisição de hidrômetros DN25 e DN40, ambos com corpo e entorno de proteção da relojoaria totalmente em liga de bronze, incluindo kit de instalação, conforme condições, quantidades e exigências deste Termo de Referência e em conformidade com a Lei Federal n 14.133/2021. Especificações Técnicas Gerais (para ambos os modelos): Hidrômetros velocimétricos, classe B (R80), com transmissão magnética e múltiplos jatos de entrada, proporcionando estabilidade e alta precisão na medição. Corpo e proteção do medidor (carcaça da relojoaria) totalmente em liga de bronze, garantindo alta durabilidade e resistência  corrosão. Equipamento com proteção contra campos magnéticos externos. Totalmente vedado (grau de proteção IP68) -  prova d'água e de poeira. Pré-equipado para instalação de sensores de telemetria (emissão de sinal pulsado),tipo contato seco. Visor em policarbonato do tipo "sempre transparente", com estabilizantes contra radiação UV, permitindo leitura permanente e sem deformações. Certificado pelo INMETRO, conforme Portaria n 155/2022, atendendo s normas ABNT NBR NM 212:2016 e ISO 4064. Temperatura de operação: Água fria: até 40C (modelo azul). Água quente: até 90C (modelo vermelho- quando solicitado). Perda de carga máxima: < 1 bar Modelos Especificados: Modelo 1- Hidrômetro DN25 - Vazão Nominal 10 m/h Diâmetro Nominal: DN25 Classe: B (R80) Vazões: Q1 (vazão mínima): 130 l/h Q2 (vazão de transição): 200 l/h
Q3 (vazão nominal): 10 m/hQ4 (vazão máxima): 12,5 m/h Pressão nominal: 10 bar Corpo com rosca de 1.1/4" (32mm), fornecido com ponteiras de redução para 1" (25mm), atendendo s conexões padrão residencial/comercial. Comprimento: 260 mm Altura: 135 mm (tampa fechada) Kit de Instalação incluso: 2 tubetes em latão de 25mm (1")
2 porcas 2 anéis de vedação Modelo 2- Hidrômetro DN40 - Vazão Nominal 20 m/h Diâmetro Nominal: DN40 (1.1/2") Rosca de entrada/saída: 2" (50mm)
Classe: B (R80-H) Vazões: Q1 (vazão mínima): 200 l/h Q2 (vazão de transição): 320 l/h Q3 (vazão nominal): 16 m/h Q4 (vazão máxima): 20 m/h Pressão nominal: 10 bar Comprimento: 300 mm Kit de Instalação: conforme edital Normas e Regulamentações Aplicáveis: Lei Federal n 14.133/2021 - Nova Lei de Licitações Portaria INMETRO n 155/2022 ABNT NBR NM 212:2016 ISO 4064 Disposições Finais: Os hidrômetros devem ser novos, de fabricação recente, com certificação válida do INMETRO e garantia mínima de 12 meses, sendo vedada a entrega de produtos recondicionados.
A entrega será acompanhada de nota fiscal, certificado de conformidade e kit de instalação conforme especificado.
	UN
	100,00
	R$ 219,67
	21.967,00

	144
	BUCHA DE REDUÇÃO DE FERRO GALVANIZADA DE 2POL. PRA 1 E 1/2 
	UN
	25,00
	R$ 38,25
	956,25

	145
	BUCHA DE REDUÇÃO DE FERRO GALVANIZADA DE 1 E 1/2 PRA 1 E 1/4 
	UN
	40,00
	R$ 17,98
	719,20

	146
	BUCHA DE REDUÇÃO DE FERRO GALVANIZADA DE 1 E 1/4 PRA 1 POL 
	UN
	40,00
	R$ 16,89
	675,60

	147
	BUCHA DE REDUÇÃO DE FERRO GALVANIZADA DE 2 POL. PRA 1 E 1/4 
	UN
	40,00
	R$ 25,86
	1.034,40


A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE:
3.1.1 Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento.
3.1.2. Cumprir todas as demais cláusulas do Edital
3.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
3.2.1. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da Secretaria de Obras, trânsito e viação.

3.2.2. Entregar o total dos materiais os quais venceu no prazo máximo de até 20 (vinte) dias contados da data do recebimento do empenho.

3.2.3. Comunicar à Secretaria de Obras qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados.

3.2.4. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes do fornecimento do produto no endereço estabelecido neste termo.

3.2.5. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento da entrega dos produtos nas condições previstas neste termo, prestando todos os esclarecimentos solicitados, cujas reclamações se obrigam a atender no prazo de até 5 (cinco) dias.

3.2.6. Quando solicitada, informar na composição dos preços, todas as despesas e custos diretos e indiretos, como: taxas, impostos e demais encargos.

3.2.7. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados às instalações eventualmente provocados por seus funcionários.

3.2.8. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e previdenciários resultantes do fornecimento.
3.2.9. A CONTRATADA responsabiliza-se por todas as despesas decorrentes de transportes dos materiais.
3.2.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990).

3.2.11. Prestar garantia técnica dos bens fornecidos, contados a partir do recebimento definitivo dos bens.
3.2.12. A retirada e a substituição dos bens defeituosos e/ ou por qualquer outro motivo, serão custeados exclusivamente pelo fornecedor.

3.2.13. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

3.2.14. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo participante, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no termo de referência.

3.3. DAS PENALIDADES E EXTINÇÃO
3.3.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;- dar causa à inexecução total do contrato;

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

V - ensejar o retardamento da execução ou do serviço do objeto da licitação sem motivo justificado;

VI - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

VII - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
IX - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
X - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
3.3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei as 14.133/2021, seguintes sanções:

I advertência; 
II- multa;

III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II- as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

VI As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser:
V - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

VI - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
VII – determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
4.1. O quantitativo de material se baseia no processo do ano anterior (2025).

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
5.1. Conforme pesquisa de mercado realizada para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, segue pesquisa de preço realizado.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 308.050,80.

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
7.1 Comprovado a necessidade de aquisição de ‘’material para conserto e manutenção das redes de água ’’, pois são itens imprescindíveis para Secretaria de Obras, onde irá propiciar aos munícipes melhor comodidade.

7.2 A Contratada fica obrigada a manter a garantia de todos os produtos ofertados, contra defeitos de fabricação pelo prazo mínimo de 1 ano, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigada a reparar os prejuízos que causar à Contratante ou a terceiros, decorrentes de falhas nos produtos ou de sua respectiva entrega ou ainda relacionados à fabricação ou armazenagem.

7.3 Essa garantia não se aplicará por uso indevido, acidente quando em uso ou desgaste natural.
7.4 Durante o período de garantia do Material, a Empresa deverá arcar com substituições em decorrência de defeitos de fabricação.

7.4.1. As substituições necessárias durante o período de garantia deverão ser realizadas, preferencialmente, na unidade onde foi entregue o material, arcando com todos os custos envolvidos.

7.4.2. O prazo para retirada dos materiais a serem substituídos deverá ser de no máximo até 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação da Contratante e a devolução dos mesmos em até 10 (dez) dias úteis, a contar da retirada.

7.4.2.1. Havendo necessidade de estender o prazo de devolução, a Contratada deverá apresentar justificativa à Secretaria de Obras dentro do prazo de 10 (dez) dias.

7.5 Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código de Defesa do Consumidor – Lei Nº 8.078/1990.
8 RESULTADOS PRETENDIDOS
Espera-se com esta contratação que sejam contemplados com material de qualidade.
Quanto a contratação, os benefícios diretos e indiretos podem ser percebidos na economicidade, uma vez que o procedimento licitatório permite a contratação de empresa especializada por preço competitivo no mercado, uma vez que há concorrência entre as empresas do ramo de atividades, com a oferta de menor preço considerando os requisitos previamente estabelecidos no edital da licitação, sempre embasados nos princípios de eficiência e sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos.
9 CONSIDERAÇÕES FINAIS
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seu anexo, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta demanda, declaramos que a melhor alternativa para solucionar a necessidade de oferecer os materiais de qualidade.

Esperança do Sul, 03 junho de 2026.
        CARLOS MARQUES

Sec. de Obras, Trânsito e Viação 









ADEMIR VILLERS DA CRUZ 









       Prefeito Municipal 
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